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CONTRATO Nº 065/2023/SEAP/PA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023/SEAP/PA 

PROCESSO Nº 2022/1376289 

 

CONTRATO Nº 065/2023/SEAP/PA, 

QUE FAZEM ENTRE SI O ESTADO 

DO PARÁ, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE 

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

(SEAP/PA) E LICERI COMÉRCIO DE 

PRODUTOS EM GERAL LTDA. 

 

O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO 

DO PARÁ – SEAP/PA, sediada à Avenida João Paulo II, 602, entre Humaitá e Vileta, CEP 

66095-492, Belém/PA, inscrita no CNPJ nº 05.929.042/0001-25, neste ato representado por seu 

Secretário, MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES, brasileiro, 

portador da Cédula de Identidade nº 13827 PM/PA e do CPF nº 462.525.762-04, doravante 

denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LICERI COMÉRCIO DE 

PRODUTOS EM GERAL LTDA inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 26.950.671/0001-

07–IE 319/0004244, sediada na Rua: Peru, nº 80, Centro, na cidade de Taquaruçu 

do Sul/RS – CEP: 98410-000, telefone (55) 3739-1043, e-mail: liceri@liceri.com.br, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo SR. MARCELO 

AUGUSTO CADONÁ, portador (a) da Carteira de Identidade nº 1108065903 e CPF nº 

0 3 6 . 2 4 7 . 5 1 0 - 5 0 , tendo em vista o que consta no Processo nº 2022/1376289 

e em observância às disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Estadual nº 6.474, de 06 de agosto de 2002, 

do Decreto Estadual nº 534, de 4 de fevereiro de 2020, resolvem celebrar o presente Contrato, 

decorrente do Pregão nº 010/2023/SEAP/PA, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato é a aquisição de material de pintura destinado à 

conservação predial das Unidades da Secretaria de Estado de Administração  Penitenciária do 

Pará, listado e quantificado conforme o Termo de Referência, Anexo I do Edital, para o período 

de 12(doze) meses, de acordo com a necessidade demandada, para uso nas edificações onde estão 

instaladas as Unidades Prisionais e Administrativas, na Capital e Interior, visando atender as 

necessidades desta Secretaria, conforme justificativa, especificações, condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital, considerando o 

esgotamento do contrato administrativo CA.191/2021. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital (e anexos) do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 
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ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUAN

T. 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

12 

Pincel para pintura predial. Tipo cabo curto, 

tamanho 2”, formato retangular. Cabo 

fabricado em Polipropileno. Características 

adicionais, com virola flanderes 

anodizado/estanhado. Marcas de referência: 

Tigre, atlas ou similar. Marca: Compel. 

Modelo: 0.305 

Unidade 240 R$ 4,20 R$ 1.008,00 

15 

Rolo para pintura, de espuma de poliéster, 

para uso em tintas solúveis em água, látex, 

PVA e esmalte sintético, comprimento 5 cm. 

Cabo plástico; Estrutura de aço trefilado, 

galvanizado. Marca de referência: atlas ou 

similar Marca: Compel.  Modelo: 0.1005  

Unidade 660 R$ 3 ,19 R$ 2.105,40 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA.   

2.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas nos 

itens 7 e 8 do Termo de Referência, anexo I do Edital e conforme abaixo: 

 

2.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

2.2.1. São obrigações do Contratante:  

2.2.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

2.2.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;  

2.2.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido;  

2.2.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado;  

2.2.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

2.2.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

 

2.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de referência, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

2.3.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

MARCO ANTONIO 
SIROTHEAU CORREA 
RODRIGUES:577404
7

Assinado de forma digital 
por MARCO ANTONIO 
SIROTHEAU CORREA 
RODRIGUES:5774047 
Dados: 2023.07.17 16:27:14 
-03'00'

mailto:%20ccont@


Governo do Estado do Pará 

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 

Coordenadoria de Contratos 

 

 3 
 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP/PA 

 Avenida João Paulo II, 602 – Marco, Belém/PA – CEP 66095-492  

  Coordenadoria de Contratos - Telefone: (91) 3239-4216– E-mail: ccont@seap.pa.gov.br 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade;  

2.3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27 da Lei Federal nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor);  

2.3.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

2.3.1.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação;  

2.3.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

2.3.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.   

 

3. CLAÚSULA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

3.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por representante designado pelo 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no item 11 do Termo de Referência, anexo I do 

Edital. 

3.1.1. Nos termos do art. 67 Lei Federal nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

3.1.2.     A fiscalização de que trata este objeto, não exclui e nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica a 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

3.1.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 3.113,40 (Três mil, cento e treze reais e 

quarenta centavos). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação, ocorrerão à conta dos 

Recursos Consignados no Tesouro Estadual, a cargo desta SEAP/PA, que será empenhada e 
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liquidada com recursos da Funcional Programática, como demonstra a classificação abaixo, 

para o exercício de 2023, cujos dados específicos constarão na respectiva Nota de Empenho. 

 

Programa: 1502- Segurança Pública  

Programa de trabalho: 97.101 03.421.1502.8283- Gerenciamento do Serviço Penitenciário  

PTRES: 978283  

Natureza de despesa: 339030  

Fonte: 0.1.500.0000.01  

Plano interno: 1050008283 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no item 12 do 

Termo de Referência, Anexo I do Edital e conforme abaixo: 

6.1.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em Agência 

0230, conta corrente 05473-4 do Banco 748- Cooperativo Sicredi S.A ou Agência 3749-4, conta 

corrente 15256-0 do banco 001- Banco do Brasil S.A. 

6.1.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

6.1.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores do Estado do Pará (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

6.1.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será 

providenciada sua notificação por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do Contratante. 

6.1.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

6.1.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.1.7. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital. 

6.1.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.1.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 
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deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

6.1.10. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

Contratada a ampla defesa. 

6.1.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto 

ao SICAF. 

6.1.12. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança estadual ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do Contratante. 

6.1.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.1.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.1.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I(TX) = ( 6 / 100 )  

                 365 

I = 0,00016438                    

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no item 13 d o  

Termo de Referência, Anexo I do Edital e conforme abaixo; 

7.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data limite para 

a apresentação das propostas. 

7.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 1 (um) ano, aplicando-se o 
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índice IGPM exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará 

à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente assim que divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 

este ocorrer. 

7.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

7.1.6.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

7.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1. Não será exigida a prestação de garantia na presente contratação. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, item 6, anexo I do Edital e conforme abaixo: 

9.1.1. A empresa contratada terá o prazo de 25 dias corridos, contados do recebimento da 

nota de empenho, para entrega do objeto solicitado. O fornecimento será realizado em 

remessas parceladas, de acordo com a necessidade e conforme demanda desta Secretaria, 

no local e horário determinados no Termo de Referência, Anexo I do Edital e nesta 

Cláusula do Contrato; 

9.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 10 dias corridos, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades; 

9.1.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado; 

9.1.4. O material deverá ser entregue no Almoxarifado, na Rua Gaspar Viana nº 832, 

bairro Campina. Atentando que as entregas só serão efetivadas após contato e autorização da 

SEAP para a empresa; 

9.1.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 
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10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

10.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

10.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

10.4. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do Contrato são aquelas previstas no item 14 do Termo 

de Referência, Anexo I do Edital e descritas abaixo. 

11.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que:  

11.2.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;  

11.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

11.2.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

11.2.4. Comportar-se de modo inidôneo;  

11.2.5. Cometer fraude fiscal.  

11.3.   Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à Contratada as seguintes sanções: 

11.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o Contratante; 

11.3.2. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10% de seu valor; 

11.3.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

11.3.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos;  

11.3.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;  

11.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir o Contratante pelos prejuízos causados.  
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11.4. As sanções previstas nos subitens 11.3.1, 11.3.3, 11.3.6 e 11.3.7 poderão ser aplicadas à 

Contratada juntamente com as de multa moratória, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados.  

11.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei Federal nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que:  

11.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

11.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

11.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  

11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 

1999, e na Lei Estadual nº 8.972, de 13 de janeiro de 2020.  

11.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.  

11.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e nos demais cadastros.  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

13.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da última 

assinatura eletrônica, prorrogável     na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido: 

14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital; 

14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3. Indenizações e multas. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei Estadual nº 6.474, de 2002, 

no Decreto Estadual nº 534, de 2020, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO 

16.1. O presente instrumento contratual, vincula-se ao Edital e seus anexos do Pregão 

Eletrônico 10/2023. Bem como às propostas de preços das empresas vencedoras e demais 

documentos relacionados ao processo licitatório. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto no §5º do art. 28 da Constituição do 

Estado do Pará. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, da Justiça 

Estadual, para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato. 

18.2. Para validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias, de igual 

teor e forma, que segue assinado pelos contratantes. 

 

Belém, na data da assinatura. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES 
Secretário de Estado de Administração Penitenciária 

 

 

 

 

MARCELO AUGUSTO CADONÁ  
Liceri Comércio De Produtos Em Geral LTDA 

 

TESTEMUNHAS: 

1 - _________________________________ CPF nº: 

2 - _________________________________ CPF nº: 
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fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR nº 7577/2023-CGP/SEAP em desfavor do servidor D.F.S. 
(Funcional: 5970672), Policial Penal, objetivando apurar suposta respon-
sabilidade administrativa e/ ou funcional acerca da conduta do servidor, 
conforme relatado no Ofício Interno nº 0264/2023-CRRPA/SEAP, datado 
de 13/06/2023, infringindo, em tese, aos arts. 177, VI, c/c 189 do RJU;
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores ANDRÉ SILVA 
DE OLIVEIRA, Funcional: 42811 – Presidente; SARA OLIVEIRA DE SOUSA 
CARVALHO - Funcional: 5952445 – Membro; MARCELO CLAUDIO TERRA 
MOTA – Funcional: 5950047 – Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 964362
PORTARIA Nº 0566/2023-CGP/SEAP 
BELÉM (PA), 14 DE JULHO DE 2023.

RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de irre-
gularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, mediante 
Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegurando ao acusado am-
pla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, §1°todos da Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR nº 7574/2023-CGP/SEAP em desfavor do servidor J.M.P. 
(Funcional: 5949325), Agente Penitenciário, objetivando apurar suposta 
responsabilidade administrativa e/ ou funcional acerca da conduta do ser-
vidor, conforme informado Boletim de Ocorrência nº 00433/2023.100358-
5, datado de 19/06/2023, no qual informa que o referido servidor foi detido 
em decorrência do cometimento do crime de Importunação Sexual, infrin-
gindo, em tese, aos arts. 177, VI, c/c 190, IV do RJU;
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RODRIGO 
COSTA PINHEIRO DE SOUSA - Funcional: 54196889 – Presidente; SARA 
OLIVEIRA DE SOUSA CARVALHO - Funcional: 5952445 – Membro; JEFFER-
SON WANDERSON PEREIRA DE SENA – Funcional: 5933254 – Membro, 
para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 964361
PORTARIA Nº 262/2023 – GAB/SEAP/PA

BELÉM, NA DATA DA ASSINATURA.
Indica servidores para recebimento de notebooks a serem doados pela 
Secretaria Nacional de Políticas Penais  (SENAPPEN)
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por meio da Lei nº 8.937, de 02 dezembro de 2019;
CONSIDERANDO o Ofício Circular nº 38/2023/DIPEN/SENAPPEN/MJ, o qual 
versa sobre a doação de aparelhos notebooks pela Secretaria Nacional de 
Políticas Penais (SENAPPEN);
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores NORBERTO JUNIOR BARROS DO AMARAL, 
matrícula nº 55590035 e RITA DE CASSIA MALCHER DA SILVA, matrícula 
nº 54193370 para receberem a doação de aparelhos notebooks pela Se-
cretaria Nacional de Políticas Penais (SENAPPEN), destinados a equipar o 
setor de inteligência, cujo material será recebido no prédio sede da SEAP, 
localizado na Avenida João Paulo II, nº 602, CEP 66095-492, Belém/PA.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 964517

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

ATO: TERMO DE DISTRATO
- Término de Vínculo: 18/07/2023
Motivo: DISTRATO UNILATERAL
Servidor Temporário: WAGNA DOS REMEDIOS MORAES COSTA
Matrícula: 5963118/1 – TÉCNICO EM GESTÃO PENITENCIÁRIA - ENFERMAGEM
ORDENADOR: MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORREA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária
*Republicado por ter saído com incorreção. DOE 35.474 de 18/07/2023

Protocolo: 964153

LICENÇA PRÊMIO
PORTARIA Nº 1017/2023 – DGP.SEAP 

BELÉM, 18 DE JULHO DE 2023.
Nome:  LUANA PAULA FREIRE DE SOUZA, Matrícula n.º 5952371/1, Cargo: 
Assistente Administrativo.
Assunto: Licença Prêmio
Período Aquisitivo: 2019 a 2022
Período de Gozo: 03/07/2023 a 01/08/2023
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 964413

DESIGNAR SERVIDOR
DESIGNAÇÃO

PORTARIA N° 1013/23/DGP/SEAP, BELÉM, 18 DE JULHO DE 2023.
DESIGNAR o servidor BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, matrícula nº 
55585599, para responder pela Corregedoria Geral, no período de 1º a 30 
de agosto de 2023, em substituição do titular RENATO NUNES VALLE, ma-
trícula nº 57174288, que estará em gozo de férias regulamentares.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 964368
PORTARIA N° 1014/23/DGP/SEAP, BELÉM, 18 DE JULHO DE 2023.
DESIGNAR o servidor RODRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, matrícula 
nº 54196889, para responder pela Corregedoria Metropolitana, no período 
de 1º a 30 de agosto de 2023, em substituição do titular BRUNO COSTA 
PINHEIRO DE SOUSA, matrícula nº 55585599 que estará respondendo pela 
Corregedoria Geral.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 964369
PORTARIA N° 1016/23/DGP/SEAP, BELÉM, 18 DE JULHO DE 2023.
DESIGNAR o servidor MANOEL CORDEIRO FILHO, matrícula nº 5952328, 
para responder pela Gerência no Núcleo de Tecnologia da Informação 
(NTI), no período de 17 a 31 de julho de 2023, em substituição do titular 
WELLIGTON LUIS VALE DOS REIS, matrícula nº 5946698 que está em gozo 
de férias regulamentares.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 964371

ERRATA
CONTRATO Nº 059/2023-SEAP/PA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023/SEAP/PA
PROCESSO Nº 2022/1447121

EMPRESA: BRASIL CENTRAL COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
ERRATA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2023/SEAP/PA
FOLHA 02
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.2 Discriminação do objeto
Item 1
ONDE SE LÊ:

Qtd
1.500

LEIA-SE:

Qtd
15.000

Belém, 18 de julho de 2023.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 964280
ERRATA DE PORTARIA

PORTARIA Nº 871/2023 – DGP.SEAP de 30/06/2023, publicada no 
DOE 35.458 de 03/07/2023, Protocolo: 957905.
Servidor:
- SHIRLEY LOPES DE OLIVEIRA, Matrícula n.º 5614392/2.
Onde se lê: Período de Gozo: 03/07/2023 a 01/08/2023
Leia-se: Período de Gozo: 10/07/2023 a 08/08/2023

Protocolo: 964561

CONTRATO

CONTRATO: 065/2023/SEAP/PA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023/SEAP/PA

EXERCÍCIO: 2023
OBJETO: Aquisição de material de pintura destinado à conservação predial 
das Unidades da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do 
Pará, listado e quantificado conforme o Termo de Referência.
VALOR TOTAL: R$ 3.113,40
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa: 1502 - Segurança Pública Pro-
grama de trabalho: 97.101 03.421.1502.8283- Gerenciamento do Ser-
viço Penitenciário PTRES: 978283 Natureza de despesa: 339030 Fonte: 
0.1.500.0000.01 Plano interno: 1050008283
DATA DA ASSINATURA: 17/07/2023
VIGÊNCIA: 17/07/2023 a 17/07/2024
CONTRATADO: LICERI COMÉRCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA
CNPJ: 26.950.671/0001- 07
ENDEREÇO: Rua: Peru, nº 80, Centro, na cidade de Taquaruçu do Sul/RS.
ORDENADOR: MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES - Se-
cretário de Estado de Administração Penitenciária.

Protocolo: 964275


